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JOSIAS COSTA PINTO. Prefeito Municipal de Sal

to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e e- 

le sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1,2 - Fica aberto na Contadoria Munici

pal, um credito no valor de Cr$ 196.000,00 (cento e noventa e seis- 

mil cruzeiros) suplementar à seguinte dotação do orçamento vigen -

te:

DÍVIDA INTERNA:

atender ao encargo de que

trata o artigo anterior ficam anuladas

TRANSPORTES:

16.88.5312.32 - Material Permanente 80.000,00

16.88.5312.32 - Pessoal Civil

VIAS PÚBLICASt

65.000,00Serviços de Terceiros10o58♦5752.20 -

O6.3O.1742.O8 - Material de Consumo 5*000,0C

DIVISÃO DE OBRAS

Cr$ 8.000,0C

18.000,0C

20.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA:

guintes dotações do mesmo orçamento:

lO.58.3232.i5 - Aquisições e ou desapropriações.

nos valores abaixo, as se

Artigo 2- - Para

O3.O8-O332.O7 - Juros de empréstimos

DÍVIDA INTERNA:

03.08.O332.07 - Amortização da Divida Pública
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